
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

PARECER n° 031/2012 

Processo n° 023/2012 

O Senhor Presidente encaminha para exame e parecer desta Assessoria 
Jurídica, o Projeto de Lei n° 19/2012, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, que 
ALTERA A LEI N° 4.485, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2008, QUE "CRIA O CONSELHO 
MUNICIPAL ANTIDROGAS E O FUNDO MUNICIPAL ANTIDROGAS NO MUNICÍPIO DE 
BENTO GONÇALVES". 

O presente Projeto de Lei, visa atender a solicitação do COMAD — 
CONSELHO MUNICIPAL ANTIDROGAS DE BENTO GONÇALVES, conforme encaminhamento 
feito pelo Ofício n° 029/2011, para alterar o número de componentes do mesmo, sendo alterado 
de 22 (vinte e dois) membros, para 14 (quatorze). 

Desta feita, considerando os aspectos acima, esta Assessoria entende que, 
do ponto de vista jurídico, o presente Projeto de Lei, que ALTERA A LEI N° 4.485, DE 19 DE 
NOVEMBRO DE 2008, QUE "CRIA O CONSELHO MUNICIPAL ANTIDROGAS E O FUNDO 
MUNICIPAL ANTIDROGAS NO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, apresenta condições 
regulares de tramitação e votação. 

s.m.j., é o parecer. 

PALÁCIO 11 DE OUTUBRO, aos dois dias do mês de março do ano de 
dois mil e doze. 

dY. Jaime Zandonai 
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